
INDICAÇÃO Nº 
3984
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberar recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à reforma e ampliação das instalações do Lar São Vicente de Paulo de Avaré.

JUSTIFICATIVA

O Lar São Vicente de Paulo de Avaré  é uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos, que atende pessoas idosas de ambos os sexos que não possuem meios para promover sua subsistência ou que sofreram abandono.

Oferecer atendimento diferenciado a estes idosos requer um alto custo com despesas de pessoal, custeio e manutenção, o que, invariavelmente, acarreta numa disponibilidade de recursos muito acima daquela que a entidade pode suportar, necessitando do apoio do Estado para suprir estas dificuldades.

Dentre os maiores problemas que essa instituição vem enfrentando, destaco nesta oportunidade a necessidade de aporte de recursos para a reforma e ampliação do Lar, que se encontra em condições precárias nos dormitórios, sanitários e setor interno, como pisos, pinturas, reparos e adequação de barras, portas e rampas ao acesso e segurança de seus idosos.Tais condições de moradia são inaceitáveis, pois oferecem um sério risco à integridade física e segurança dos idosos.
Desse modo, reconhecendo a importância em se atender à demanda supramencionada, conto com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura, para que a entidade continue a desenvolver este excelente trabalho, de forma a melhorar as condições de vida de seus idosos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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